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coNTRATo DE eRESTAçÃo DE sERVtços
DISPENSA N.. 03/2024.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 0412024,euE FAZEM ENTRE st A cÂunnn
MUNICIPAL DE TANABI E A EMPRESA
ASSESSORIA CER LTDA.

A CAMARA MUNrcrpAL DE TANABT, com sede administrativa na Rua Josésiriani no 933 - Bairro centro - cEp 1s.170-000 - Tanabi - sp, inscrito nã
cNPJ/MF sob o no 51 .853.687/000í -49,.neste ato representado pero presidente
da .cémara Municipar, SENHoR rlÁvro xeruiroue soÀnes cuÀÀõ
OSORIO, portador da céduta de identidade RG no 44.634.2ea_2, emttiO; pela
secretaria da segurança púbrica do Estado de são pauro e, devidamente
lnscrito no cadastro das pessoas Físicas do Ministerio da Fazenda sob o nã363.í43.558-42, doravante denominado CONTRATANTE, e a efUpàÉSl
ASsEssoRlA cER LTDA., inscrito(a) no cNpJ/MF sob o no s9.8s1.9s6/oool-
40, sediado(a) na Rua Aurora soares Gerardes, n" 4g9 - Bairro centro, nacidade de Bálsamo/sp, estado de são pauro, cEp: 15140-000, doravantà
designado CoNTRATADO, neste ato representado(ay por .tOóÉ'Éúõeúiõ
RovEDA' conforme atos constitutivos da empresa oú pócuraçao 

"pÉ.ãnt"oãnos autos, tendo em vista o que consta no processo de dispeísa n; ostzoii é
em observância às disposiçôes da Lei no 14. 1 33, de 1o de abrir de 2021,e oémais
regrsraçao aptrcável, reso-lvem celebrar o presente Termo de contrato,
decorrente da dispensa no 0312024, mediante as cráusuras 

" 
conoifá"s 

" 
sàgrii

enunciadas.

ct-Áusuu pRtMEtRA - OBJETO (art. 92, te il):
1 1 .contratação de empresa especiarizada para frestação de serviços técnicosprofissionais na área de contabiridade púbrica, para que-haja aoequáçao tecnicãna elaboração de emendas. impositivas à Lei oiçamentária 

'Anlar 
(LoA1,

conforme especificaçÕes técnicas estabelecidas no Térmo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

DIGOc OBJETO

R$

VALOR
uNrÍÁRlo

VALOR
TOTAL

1 Prestação

contábeis

serviços técnicos

preparação de

de

de

I 7.480,00
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1.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam
independentemente de transcrição:
1 .3.1 . O Termo de Referência;
1 .3.2. O Aviso de contratação direta;
í.3.3. A Proposta do contratado; e
'1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo:
2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 30 dias úteis, contados da
assinatura.
2.1 .1 . O pÂzo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do contratado, previstas neste instrumento.

3. cLÁusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo
CONTRATUAIS (aÉ. 92, lV, Vll e XVlll):
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO:
4.1 . Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

6.&mara & Fõrl be @.anahi

emendas parlamentares

impositivas, com inserção das

respectivas classificação

orçamentária, elaboraçáo da minuta

do autógrafo de lei e dos anexos

que compõe a LOA- (lei

Orçamentária anual) para o

exercicío de 2025, com introdução

de todas as alteraçôes.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$7.480,00
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s. ct-Áusula QUINTA - PREÇo (art.92, v):
5.1. O valor total da contratação é de R$ 7.480,00 (sete mil quatrocentos e
oitenta reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl):
6.í. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉT|MA - REAJUSTE (art. 92, V):
7.1 . Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e
Xrv):
8.1 . São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de
Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçÕes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigaçÕes pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Tanabi para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
8.'l 0. A Administraçáo terá o ptazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.
8.1í. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

L CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (aÉ. 92, XlV, XVle
XVlr):
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contratoouautoridadesuperior(arl. 137,ll,daLei n.o14.133, de2021) eprestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados,
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:
'1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicÍlio ou sede do contratado;
4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução
do objeto contratual.
9.1 0. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1í. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133,de2021),
9.1 3. ComprovaÍ a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da Lei n.o í4.í33, de
2021),
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
noarl. 124,11, d, da Lei no í4.133, de2021 .

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do contratante.
9.17. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificaçáo ou
outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para
comprovação do atendimento às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência.
9.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificaçÕes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

10. CLÁUSULA DÉC|MA- GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll):
10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçOES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV):
1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

n.ww.r âbi.sp-lc8.bÍ
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contrataçáo sem motivo justificado,
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante

a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto
de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas
as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§2o, da Lei no 14.133, de2021):
lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no'14.133,
de 2021\;
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de2021).

Multa:
1 . Moratória de 1 %o (um por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;

2. Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta
por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

2.1. O atraso superior a í5 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do ar1. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a
"h" do subitem 12.1, de 1o/o a 30ok do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista
na alínea "c" do subitem 12.1, de 1o/o a 3Oo/o do valor do
Conhato.

5. Para infraçáo descrita na alínea "b" do subitem 12.í, a multa
será de 1% a 30% do valor do Contrato.

Página 5 de l0
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6. Para infraçôes descritas na alínea "d" do subitem 12.1 , a
multa será de 1o/o a 30% do valor do Contrato.

7 . Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1 , a multa
será de 1ok a 30o/o do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9", da Lei no 14.133,de2021)
11.3.1. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7", da Lei no 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei no 14.133, de2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §Bo, da Lei no í4.133, de2021).
1 1 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de
2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §í', da Lei no

14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçÕes dos órgãos de controle.
'1 1 .6. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133,de2021,
ou em outras leis de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. í 59).
1 1.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de drreito, com o Contratado, observados, em
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurÍdica previa (art. í60, da Lei no 14.133, de2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í61, da
Lei no 14.133, de2021).
1 1 .9. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei no 14.133121 .

1 1 .1 0. Os debitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os creditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de '13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
XrX):
12.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
12.2. 1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sançÕes admin istrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
'12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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ta. ctÁusula DEctMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, ill):
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAÇÕES:
1 5.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei no 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alteraçÕes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
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12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçÕes e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilibrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. '131, caput, da Lei n.o 14.133,
de 202't).
'12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14. í 33,
de 2021).

13. CúUSULA DÉC|MA TERCETRA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRÁ (arr. 92,
vill):
'13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento deste exercicio, nas dotações
abaixo discriminadas:
Ficha: 10 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Unidade: 010.102 - Secretaria da Câmara



6.&mara fi,uniriyal be @.anahi
prtaào be $ão Jpaulo

CNPJ 51.853.6E7l0,0O1-49

Rua José Siriani, 933 - Fone/Fax (17) 3274-Zll3 - CEP 15170-000 - TANABI - SP
www rânabi. §p.lcg. br rccrcrâri.rc|t2râbi. sp. lct.bÍ

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO:
í 6.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14. 133, de 2021 , bem como no respectlvo sítio oficial na lnternet, em atençâo ao
arl. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021 , e ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.527, de
2011.

17. CLÁUSULA DÉC|MA SÉT|MA- FORO (art.92, §1o):
Fica eleito o Foro da Comarca de Tanabi, Estado de São Paulo, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121 .

Tanabi, 11 de novembro de 2024.

Represe te do CONTRATANTE

Rep leg âlsenta TADO

-)=*-=-*s---Ç-,..-l-.,^--G"6, - s
Daiane Cristina Conforto

CPF:220.794.728-95

U

TESTEMUNHAS:

---\M.-xp-+:---:+tg---
Elton lgor de Souza

CPF: 39í .198.818-43
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